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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se a estratégia 13.4 da Meta 13, do Anexo do PL nº 8.035/10. Renumerando-se as 

seguintes. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

O texto conflita com o SINAES. O SINAES é o sistema de avaliação do ensino superior, 

logo estão ali incluídos os cursos de pedagogia e as licenciaturas. Não há necessidade de se 

criar um sistema de avaliação do ensino superior específico para a pedagogia e as 

licenciaturas, o que esvazia o SINAES e gera duplicidade de esforços e gastos. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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